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De: Jeane Laís Santos Melo <jlmelo@tjba.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 25 de setembro de 2020 14:00 
Para: Gabinete <gabinete@mpba.mp.br> 
Assunto: TERMO DE COOPERAÇÃO - NÚCLEO DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO 
SUPERENDIVIDAMENTO 
  
Excelentíssima. Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti,  
 
 
De ordem da Exma. Dra. Fabiana Andréa de Almeida Oliveira Pellegrino, Juíza 
- Assessora - Coordenação do Sistema Estadual dos Juizados Especiais, 
encaminho, em anexo, sugestão de cooperação, a fim de promover, na esfera 
pré- processual, o tratamento do Superendividamento. 
 
Atenciosamente, 
 
Jeane Melo 
Coordenação dos Juizados Especiais - COJE 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
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PARECER 

 

Procedimento nº: 19.09.01970.0007220/2020-48 

Partícipe: TJ/BA, DPE/BA, SJDHDS/PROCON 

Espécie: Termos de Cooperação e congêneres 

 

EMENTA: SUPERENDIVIDAMENTO. 
POPULAÇÃO HIPERVULNERÁVEL. Pessoa 
idosa e pessoa com deficiência. TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA. Ressalva cláusula 
sexta, alínea “b”. Encaminhamento de 
assistidos do GEIDEF por meio de ofício. 
Agendamento presencial. Site acessível a 
pessoas com deficiência visual e auditiva. Pela 
aprovação.  

 

PARECER GEIDEF Nº 01/2020 

 

I – RELATÓRIO 

 

 Trata-se de Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Poder 

Judiciário, Ministério Público e demais Órgãos para proteção de consumidores, 

com fim de promover, na esfera pré-processual, o tratamento do 

superendividamento, a ser realizado pelo Núcleo de Prevenção e Tratamento do 

Superendividamento.  

Considerando que este Grupo de Atuação Especial de Defesa dos 

Direitos dos Idosos e das Pessoas com Deficiência (GEIDEF), criado pela 

RESOLUÇÃO Nº 042/2014, busca garantir direitos previstos em favor das 

pessoas idosas nos termos da Lei nº 10.741/2003 e das pessoas com deficiência 

em conformidade com a Lei nº 13.146/2015, em razão da hipervulnerabilidade 

destes foi remetido o expediente SEI nº 19.09.01970.0007442/2020-48, para 

manifestação. 
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II – RAZÕES E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

No Brasil, considera-se pessoa idosa aquelas com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, a partir do critério etário admitido pelo art. 1º da Lei nº 

10.741/2003 – Estatuto do Idoso. O envelhecimento, observe-se, envolve 

mais do que a idade enquanto limite biológico, sendo apresentadas, no mínimo, 

três limitações; quais sejam: “à heterogeneidade entre indivíduos no espaço, 

entre grupos sociais, raça/cor e no tempo [...];  à suposição de que características 

biológicas existem de forma independente de características culturais e a 

terceira à finalidade social do conceito de idoso”1. Trata-se, portanto, de um 

fenômeno biológico e psicológico, que, numa dimensão existencial, conforme 

elucida Simone de Beauvoir, “modifica a relação do indivíduo com o tempo, e, 

portanto, sua relação com o mundo e com sua própria história”2. 

Já quando se tenta conceituar pessoa com deficiência, é importante 

observar a definição legal apresentada pelo art. 2º da Lei nº 13.146/2015, que 

entende assim qualquer indivíduo que tenha impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que, em interação com uma ou 

mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 

igualdade de condições com as demais pessoas. Ressalte-se que a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência ainda garante os mesmos direitos, 

protegendo às pessoas com mobilidade reduzida, a saber: aquelas que tenham, 

por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, 

gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora 

ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo 

e obeso, conforme art. 3º, IX, da Lei nº 13.146/2015. 

As limitações físicas, mentais, intelectuais e sensoriais que envolvem 

idosos e pessoas com deficiência os direcionam à condição de hipervulneráveis 

                                                           
1 CAMARANO, Ana Amélia; PASINATO, Maria Tereza. Introdução. In: CAMARANO, Ana Amélia. (org.). 
Os novos brasileiros: muito além dos 60?. Disponível em: 
<http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=5476>;. 
Acesso em: 08 mar.2018, p.5. 
2 BEAUVOIR, Simone. A velhice. Trad: MARTINS, Maria Helena Franco. 2ª Ed. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 2018, p.13. 
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nas relações sociais, especialmente nas relações de consumo, considerando-se 

aqui aqueles que não dispõem de conhecimento econômico, técnico,  jurídico 

e/ou científico para discernir ante a contratação, diante das informações 

apresentadas pelo fornecedor, quando considerado o respeito à sua dignidade, 

saúde e segurança,  conforme reconhece a Lei nº 8.078/1990, em seu art. 4º, I, 

de modo que seja assegurada a proteção de interesses econômicos do 

consumidor, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 

harmonia das relações de consumo. 

O superendividamento é compreendido como a impossibilidade global de 

o devedor pessoa física pagar suas dívidas atuais e futuras, desconsiderando-

se dívidas com o Fisco, àquelas oriundas de delitos ou ainda daquelas devidas 

em relação a prestação de alimentos; especifica, ainda, que esse consumidor 

deve ser pessoa física, leigo e de boa-fé, conforme sintetiza Claudia Lima 

Marques3. 

 Compreendidos os conceitos fundamentais para análise do Termo de 

Cooperação Técnica, observa-se que as atribuições e responsabilidades do 

Ministério Público, em conjunto com a Defensoria Pública e a Secretaria de 

Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social (PROCON), estão 

dispostas na cláusula sexta abaixo transposta: 

a) identificar em seus atendimentos, por meio de um processo de 

triagem, os cidadãos em situação de superendividamento que se 

enquadrem nas hipóteses previstas pelo Decreto Judiciário nº 
210, de 13 de março de 2020; 

b) orientar e encaminhar os cidadãos identificados em situação de 

Superendividamento ao Núcleo de Prevenção e Tratamento do 

Superendividamento, via serviço disponível no site do Tribunal de 

Justiça, denominado “Central de Agendamento”, por meio do 

endereço virtual: www.tjba.jub.br/centraldeagendamento; 

                                                           
3 MARQUES, Claudia Lima. Apresentação. In: LIMA, Clarissa Costa de. O tratamento do 
superendividamento e o direito de recomeçar dos consumidores. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2014, p. 9. 
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c) dar ciência à Coordenação do Sistema Estadual dos Juizados 

Especiais – TJBA acerca de eventuais falhas ou interrupção do 
serviço online para o agendamento. 

 

O Decreto Judiciário nº 210, disponibilizado no DJE de 17 de Março de 

20204, elenca como hipótese principal para direcionamento ao Núcleo de 

Prevenção e Tratamento do Superendividamento os devedores pessoas físicas, 

de boa-fé, desprovidos de condições para quitar seus débitos, sem prejuízo da 

sua própria subsistência, com todos os seus credores, e, possibilitar, nesse 

contexto, a devida formação e compreensão da sociedade de consumo a partir 

da psicologia do consumo. 

Considerando que a maioria do público atendido pelo GEIDEF é 

constituído de pessoas com a condição de consumidores hipervulneráveis, 

destaca-se, em muitos dos casos, a vulnerabilidade econômica, mas também a 

tecnológica, no que toca ao acesso aos meios eletrônicos, dispositivos móveis 

e/ou computadores, bem como acesso à internet, o agendamento e o 

encaminhamento não raro precisará ser feito de modo presencial/ físico, 

conforme prevê o parágrafo único do art. 4º do  Decreto Judiciário nº 210,. 

Nesse passo, especialmente em relação ao item “b” da cláusula sexta, do 

Termo de Cooperação Técnica, sugere-se que o encaminhamento e a 

solicitação de agendamento possa também ser realizado por meio de ofício ao 

Núcleo de Prevenção e Tratamento do Superendividamento, após a notificação 

e concordância do interessado, para efetivação do atendimento a pessoas 

idosas e pessoas com deficiência; e não exclusivamente a partir do 

cadastramento conforme ali mencionado. 

Isso porque, ainda que seja identificada a situação de 

superendividamento, a decisão de receber educação econômica, de participar 

de audiência de conciliação ou, ainda, renegociar dívidas é direito individual 

                                                           
4 TJBA. Decreto Judiciário nº 210/2020. Disponível em: < 
http://www7.tj.ba.gov.br/secao/lerPublicacao.wsp?tmp.mostrarDiv=sim&tmp.id=24121&tmp.secao=9> 
Acesso em 11 nov. 20. 
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disponível, embora se reconheça o caráter social do tratamento do 

superendividamento.  

Salienta-se tal aspecto em razão de a pessoa idosa e a pessoa com 

deficiência terem garantido o direito à autonomia da vontade e à tomada de 

decisão apoiada, nos termos do art. 2º e 10 da Lei nº 10.741/2003, do art. 4º da 

Lei nº 13.146/2015 e do art. 1.783-A do Código Civil Pátrio.  

Portanto, a única forma de encaminhamento e agendamento, constante 

no Termo de Cooperação Técnica, deve ser ampliada, de modo que esse ajuste 

é o que sugiro no dito Termo, cujas demais cláusulas preconizam 

desenvolvimento social e econômico louvável. 

Sugere-se ainda que o site para agendamento 

(www.tjba.jub.br/centraldeagendamento) seja acessível a pessoas com 

deficiência, especialmente àqueles com deficiência visual e auditiva, 

considerando que atualmente menos de 1% (um por cento) das páginas 

brasileiras são acessíveis5, e que, futuramente, também seja desenvolvido 

aplicativo acessível para acompanhamento de pessoas superendividadas. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

 Após análise do Termo de Cooperação Técnica, manifesto-me pela sua 

aprovação, com a ressalva em relação ao item “b”, da cláusula sexta, 

especialmente em relação ao agendamento eletrônico para acompanhamento 

no Núcleo de Prevenção e Tratamento do Superendividamento, sugerindo-se 

que, nomeadamente, o encaminhamento seja feito pelo GEIDEF por meio de 

ofício, após notificação e ciência do interessado, e o agendamento seja feito 

fisicamente no referido Núcleo, considerando as vulnerabilidades das pessoas 

idosas e pessoas com deficiência, bem assim que o site para agendamento 

                                                           
5 REVISTA GALILEU. Menos de 1% dos sites brasileiros são acessíveis para pessoas com deficiência. 
Disponível em: < https://revistagalileu.globo.com/Tecnologia/noticia/2019/10/menos-de-1-dos-sites-
brasileiros-sao-acessiveis-para-pessoas-com-deficiencia.html> Acesso em 11 nov. 2020. 
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(www.tjba.jub.br/centraldeagendamento) seja acessível a pessoas com 

deficiência, especialmente àqueles com deficiência visual e auditiva. 

 É o parecer. 

 Remeta-se o expediente à Procuradoria Geral de Justiça e Chefia de 

Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, para análise. 

 

Salvador, 11 de novembro de 2020. 

 

Fernando Lins 

Coordenador do GEIDEF 
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9

Assinado de forma digital por 
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CLÁUSULA SEXTA – São atribuições e responsabilidades da Defensoria Pública, 
do Ministério Público, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social (PROCON/BA):  

a) identificar em seus atendimentos, por meio de um processo de 
triagem, os cidadãos em situação de superendividamento que se 
enquadrem nas hipóteses previstas pelo Decreto Judiciário nº 210, 
de 13 de março de 2020; 

b) orientar e encaminhar os cidadãos identificados em situação de 
Superendividamento ao Núcleo de Prevenção e Tratamento do 
Superendividamento, via serviço disponível no site do Tribunal de 
Justiça, denominado “Central de Agendamento”, por meio do 
endereço virtual: www.tjba.jus.br/centraldeagendamento ou por 
meio de ofício de encaminhamento realizado por qualquer das 
instituições em comento;  

c) dar ciência à Coordenação do Sistema Estadual dos Juizados 
Especiais – TJBA acerca de eventuais falhas ou interrupção do 
serviço online para o agendamento.  

 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA – As partes indicam os núcleos abaixo como gestores deste 
acordo, sendo seu representante o responsável legal para os correspondentes 
efeitos, especialmente no que tange à fiscalização e acompanhamento da efetiva 
execução do objeto deste Termo de Cooperação: 
7.1 - Pelo TJ/BA: Coordenação dos Juizados Especiais – COJE; 

7.2 - Pela DPE/BA: Coordenação da DP Especializada Cível e de Fazenda Pública; 

7.3 - Pelo MP/BA: XXXXX 

7.4 - Pela SJDHDS: Superintendência do PROCON. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS  

CLÁUSULA OITAVA – O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve 
transferência de recursos financeiros entre os partícipes.  

Parágrafo único. Cada partícipe será responsável pela alocação de recursos 
financeiros próprios para o custeio das atividades que constituem suas obrigações 
na execução do objeto deste instrumento. 

DOS CASOS OMISSOS  

CLÁUSULA NONA – Eventuais omissões deste Termo de Cooperação serão 
resolvidas de comum acordo entre os partícipes, podendo ser firmado Termo 
Aditivo, se necessário. 
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_________________________________________________________ 
SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E  

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
Carlos Martins Marques de Santana 
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Você poderia me enviar a minuta em sua versão final? A que temos no nosso sistema SEI, que teve
apreciação inclusive da nossa Assessoria Jurídica, não contempla a cláusula da indicação da
fiscalização por parte dos demais par cipes.

Cordialmente,

Mariana Nascimento Sotero Campos

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone: (71) 3103-0540

De: Jeane Laís Santos Melo <jlmelo@tjba.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 10:18 
Para: Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Cc: isabela.araujo@defensoria.ba.def.br <isabela.araujo@defensoria.ba.def.br> 
Assunto: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento
 
Prezada Dra. Mariana Campos, 

Em resposta à solicitação de informações, informo que a inclusão sugerida na alínea  "b" da
cláusula sexta do Termo de Cooperação Técnica  foi aceita, para permitir que o
encaminhamento seja  feito também por meio de ofício ao Núcleo de Prevenção e
Tratamento do Superendividamento. 

Informo, outrossim, que o Portal do Núcleo do Superendividamento está sendo repaginado,
melhoria que contemplará ferramenta acessível  a pessoas com deficiência.

Com relação a assinatura, estamos aguardando devolutiva conclusiva da Defensoria
Pública do Estado da Bahia, a qual, por sua vez aguarda que este órgão Ministerial indique
responsável legal no que tange à fiscalização e acompanhamento da efetiva execução do
TCT, conforme informações recebidas por Isabela Araújo da DPE - BA, que nos lê em
cópia. 

Colocamos - nos à  disposição para prestar esclarecimentos adicionais, ao tempo em que
reiteramos nossos cumprimentos de estilo. 

Atenciosamente,  

Jeane Melo 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
Coordenação dos Juizados Especiais - COJE 
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De: "Luan Rafael Santana Galvao" <lrsgalvao@tjba.jus.br> 
Para: "Jeane Laís Santos Melo" <jlmelo@tjba.jus.br>, "ouvidoriajuizados"
<ouvidoriajuizados@tjba.jus.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 14:17:06 
Assunto: Fwd: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

De: "Mariana Nascimento Sotero Campos" <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Para: jlmelo@tjba.jus.br, juizadosespeciais@tjba.jus.br 
Cc: "Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios"
<contratos@mpba.mp.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 14:14:27 
Assunto: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

Boa tarde, Jeane.

Solicitamos informações acerca da análise deste Tribunal de Jus ça quanto às sugestões do Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Jus ça do Consumidor - CEACON e do Grupo de Atuação
Especial de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com Deficiência - GEIDEF, unidades deste
Ministério Público, quanto ao teor do Termo de Cooperação do tratamento do
superendividamento, conforme se depreende dos documentos em anexo.

Gostaríamos de saber se a minuta que tramitamos internamente via SEI no Ministério Público
(anexada neste e-mail) ainda será a mesma a ser u lizada para a coleta das assinaturas dos
par cipes. Caso tenha havido qualquer alteração, inclusive no que diz respeito à eventual
observação do GEIDEF, solicitamos o envio da minuta em sua versão final para adoção das demais
providências cabíveis.

Antecipadamente agradeço a atenção.

Cordialmente,

Mariana Nascimento Sotero Campos

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone: (71) 3103-0540
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Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento

Jeane Laís Santos Melo <jlmelo@tjba.jus.br>
Qui, 11/02/2021 16:37
Para:  Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br>
Prezada  Dra. Mariana Campos, 

Obrigada pelas informações.

Atenciosamente,  

Jeane Melo 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
Coordenação dos Juizados Especiais - COJE 

De: "Mariana Nascimento Sotero Campos" <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Para: "Jeane Laís Santos Melo" <jlmelo@tjba.jus.br> 
Cc: "Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios"
<contratos@mpba.mp.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021 18:38:36 
Assunto: RE: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

Boa tarde, Jeane!

Informo que a nova minuta que nos foi disponibilizada pelos senhores no dia 26/01/2021 , por e-
mail, após nossa solicitação de vistas do teor atualizado, foi anexada ao nosso procedimento interno
para nova apreciação da Assessoria Jurídica, vez que o seu conteúdo divergia do que já havia sido
aprovado no que diz respeito a algumas cláusulas.

Sendo assim, em consulta ao SEI/MPBA na data de hoje, verificamos que o processo já teve parecer
do Jurídico, mas ainda se encontra sob análise da Superintendência, aguardando acolhimento do
opina vo.

Após a aprovação da minuta, prontamente solicitaremos às unidades envolvidas a indicação de
representante para a fiscalização do referido Termo de Cooperação Técnica.

Cordialmente,

Mariana Nascimento Sotero Campos

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone: (71) 3103-0540
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De: Jeane Laís Santos Melo <jlmelo@tjba.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 17:14 
Para: Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Assunto: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento
 
Prezada Dra. Mariana Campos, 

Solicitamos informações sobre o Termo de Cooperação Técnica do Núcleo de Prevenção e
Tratamento do Superendividado. 

Colocamos - nos à  disposição para prestar esclarecimentos adicionais, ao tempo em que
reiteramos nossos cumprimentos de estilo. 

Atenciosamente,  

Jeane Melo 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
Ouvidoria - Coordenação dos Juizados Especiais - COJE 

De: "Jeane Laís Santos Melo" <jlmelo@tjba.jus.br> 
Para: "mariana campos" <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Cc: "Isabela Ribeiro de Araujo" <isabela.araujo@defensoria.ba.def.br> 
Enviadas: Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 16:56:11 
Assunto: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

Prezada Mariana Campos, 

Segue, em anexo, versão atualizada do TCT, que já contempla as alterações sugeridas,
bem como a cláusula de fiscalização compreendendo todos os par cipes.

Colocamos - nos à  disposição para prestar esclarecimentos adicionais, ao tempo em que
reiteramos nossos cumprimentos de estilo. 

Atenciosamente,  

Jeane Melo 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
Coordenação dos Juizados Especiais - COJE 
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De: "Luan Rafael Santana Galvao" <lrsgalvao@tjba.jus.br> 
Para: "Jeane Laís Santos Melo" <jlmelo@tjba.jus.br>, "ouvidoriajuizados"
<ouvidoriajuizados@tjba.jus.br> 
Enviadas: Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 10:26:44 
Assunto: Fwd: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

De: "Mariana Nascimento Sotero Campos" <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Para: "Jeane Laís Santos Melo" <jlmelo@tjba.jus.br>, juizadosespeciais@tjba.jus.br 
Cc: "isabela araujo" <isabela.araujo@defensoria.ba.def.br>, "Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios" <contratos@mpba.mp.br> 
Enviadas: Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 10:23:37 
Assunto: RE: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

Bom dia, Jeane. 

Obrigada pelas informações. 

Você poderia me enviar a minuta em sua versão final? A que temos no nosso sistema SEI, que teve
apreciação inclusive da nossa Assessoria Jurídica, não contempla a cláusula da indicação da
fiscalização por parte dos demais par cipes.

Cordialmente,

Mariana Nascimento Sotero Campos

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone: (71) 3103-0540

De: Jeane Laís Santos Melo <jlmelo@tjba.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 10:18 
Para: Mariana Nascimento Sotero Campos <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Cc: isabela.araujo@defensoria.ba.def.br <isabela.araujo@defensoria.ba.def.br> 
Assunto: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento
 
Prezada Dra. Mariana Campos, 

Em resposta à solicitação de informações, informo que a inclusão sugerida na alínea  "b" da
cláusula sexta do Termo de Cooperação Técnica  foi aceita, para permitir que o
encaminhamento seja  feito também por meio de ofício ao Núcleo de Prevenção e
Tratamento do Superendividamento. 
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Informo, outrossim, que o Portal do Núcleo do Superendividamento está sendo repaginado,
melhoria que contemplará ferramenta acessível  a pessoas com deficiência.

Com relação a assinatura, estamos aguardando devolutiva conclusiva da Defensoria
Pública do Estado da Bahia, a qual, por sua vez aguarda que este órgão Ministerial indique
responsável legal no que tange à fiscalização e acompanhamento da efetiva execução do
TCT, conforme informações recebidas por Isabela Araújo da DPE - BA, que nos lê em
cópia. 

Colocamos - nos à  disposição para prestar esclarecimentos adicionais, ao tempo em que
reiteramos nossos cumprimentos de estilo. 

Atenciosamente,  

Jeane Melo 
Poder Judiciário do Estado da Bahia 
Coordenação dos Juizados Especiais - COJE 

De: "Luan Rafael Santana Galvao" <lrsgalvao@tjba.jus.br> 
Para: "Jeane Laís Santos Melo" <jlmelo@tjba.jus.br>, "ouvidoriajuizados"
<ouvidoriajuizados@tjba.jus.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 14:17:06 
Assunto: Fwd: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

De: "Mariana Nascimento Sotero Campos" <mariana.campos@mpba.mp.br> 
Para: jlmelo@tjba.jus.br, juizadosespeciais@tjba.jus.br 
Cc: "Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios"
<contratos@mpba.mp.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 14:14:27 
Assunto: Termo de Cooperação - Tratamento do Superendividamento 

Boa tarde, Jeane.

Solicitamos informações acerca da análise deste Tribunal de Jus ça quanto às sugestões do Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Jus ça do Consumidor - CEACON e do Grupo de Atuação
Especial de Defesa dos Direitos dos Idosos e das Pessoas com Deficiência - GEIDEF, unidades deste
Ministério Público, quanto ao teor do Termo de Cooperação do tratamento do
superendividamento, conforme se depreende dos documentos em anexo.

Gostaríamos de saber se a minuta que tramitamos internamente via SEI no Ministério Público
(anexada neste e-mail) ainda será a mesma a ser u lizada para a coleta das assinaturas dos
par cipes. Caso tenha havido qualquer alteração, inclusive no que diz respeito à eventual
observação do GEIDEF, solicitamos o envio da minuta em sua versão final para adoção das demais
providências cabíveis.
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Antecipadamente agradeço a atenção.

Cordialmente,

Mariana Nascimento Sotero Campos

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia

Telefone: (71) 3103-0540
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